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Umirim, 12 de junho de 2025.
 
  
Assunto: ENADE 2025.
 
  

Prezados discentes do curso de Letras,
  

CONTEXTUALIZAÇÃO
 

O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE) é um
instrumento fundamental para avaliar a qualidade dos cursos de graduação no
Brasil, fornecendo subsídios para o aprimoramento da formação acadêmica. No
curso de Letras Português-Inglês, a prova avalia competências linguísticas,
pedagógicas e culturais, essenciais para a atuação docente e em outras áreas
profissionais.

Além disso, o ENADE é considerado um componente curricular,
ou seja, ele é equivalente a uma disciplina, o que o torna obrigatório para
a conclusão do curso. Para poder colar grau, é necessário estar com a
situação regularizada no ENADE.

De acordo com o item 3 do EDITAL Nº 57, DE 29 DE MAIO DE 2025
(Brasil, 2025), que rege o ENADE no ano de 2025:

 
3. DOS ESTUDANTES HABILITADOS
3.1. Deverão ser inscritos no Enade 2025 todos os estudantes de cursos
de graduação vinculados às Áreas de Avaliação previstas no item 2 deste
Edital, que atendam aos critérios de habilitação definidos.
Percentual de Conclusão
3.1.1. Para fins da avaliação teórica (prova), consideram-se estudantes
habilitados:
I. ingressantes: aqueles que tenham iniciado o respectivo curso em 2025,
estejam devidamente matriculados e tenham de 0 a 25% (zero a vinte e
cinco por cento) da carga horária mínima do currículo do curso
integralizada até o último dia do período de retificação de inscrições dos
ingressantes do Enade, conforme prazo estabelecido no Anexo I deste
edital.

 
A lista de ingressantes será publicada somente a partir de 15 de
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setembro de 2025.
 

II. concluintes de bacharelados e licenciaturas: aqueles que tenham
previsão de integralização de 80% ou mais da carga horária
mínima do currículo do curso definido pela IES e não tenham previsão
de colação de grau até 31 de agosto de 2025, ou aqueles com
previsão de integralização de 100% da carga horária do curso até
julho de 2026; (Brasil, 2025, grifos nossos).

 
Entende-se, portanto, que há dois critérios para habilitar um estudante a

participar do ENADE 2025: critério 1, aqueles que têm 80% ou mais de carga horária
integralizada; critério 2, aqueles que têm previsão de integralizar 100% da carga
horária até julho de 2026, ou seja, que deverão se formar no semestre 2025.2.

Segue, então, a lista dos estudantes enquadrados no dois critérios e
considerados habilitados:

 
Critério 1

# Matrícula Aluno C.H.
Prevista

C.H.
Cumprida

%
Cumprido

1 20172234000344 AMANDA ISAIAS PINHO SALES 4020 3660 91,04
2 20172234000468 ANA CAROLINE RUFINO LOPES 4020 3660 91,04
3 20192234000284 ANA RAQUEL OLIVEIRA SOUSA 4020 3660 91,04
4 20182234000198 ANTONIO ELVYS PEREIRA DE OLIVEIRA 4020 3320 82,59
5 20192234000365 ANTONIO JOEL VIANA DA SILVA 4020 3660 91,04
6 20172234000158 ANTONIO WELLINGTON SOUSA BRAGA 4020 3660 91,04
7 20191234000332 DANIELA FERREIRA RODRIGUES 4020 3660 91,04
8 20192234000195 DAVID PEREIRA LIMA 4020 3860 96,02
9 20201234000317 DEBORA LOPES DA SILVA 4020 3560 88,56
10 20172234000450 FERNANDA KELVIA SILVA AZEVEDO 4020 3860 96,02
11 20181234000289 FRANCISCA DIEYGILA PEREIRA VAZ 4020 3460 86,07
12 20181234000416 FRANCISCO HENRIQUE OLIVEIRA MOURA 4020 3360 83,58
13 20192234000314 FRANCISCO LUCAS DE SOUSA SILVA 4020 3660 91,04
14 20201234000090 ISAC SAMMI DA SILVA SANTOS 4020 3660 91,04
15 20181234000181 JEFFERSON PAIVA BRITO 4020 3660 91,04
16 20201234000031 JERFESSON LAVOR BARBOSA 4020 3660 91,04
17 20201234000066 LUDMYLA SILVA COSTA 4020 3660 91,04
18 20211234000136 LUIZ VICTOR DE SOUSA COELHO COSTA

MELO
4020 3340 83,08

19 20192234000233 MARCOS DENILSON SALES SOUSA 4020 3580 89,05
20 20192234000063 MARIA DERILUCIA SALES MATOS 4020 3480 86,57
21 20201234000058 MARIA EDILENE SOUSA BEZERRA 4020 3660 91,04
22 20201234000210 PAULA VITORIA DE SOUSA LOPES 4020 3860 96,02
23 20172234000298 RAIMUNDO EDILBERTO DE SOUSA FILHO 4020 3660 91,04
24 20192234000241 TAMIRES ARAUJO NOBRE 4020 3860 96,02
25 20201234000430 TÁVILA MENDES OLIVEIRA 4020 3860 96,02
26 20201234000082 VICTOR LUIZ FREITAS CUNHA 4020 3860 96,02
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Critério 2

# Matrícula Aluno C.H.
Prevista

C.H.
Cumprida

% Cumprido

1 20212234000010 ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 4020 2960 73,63
2 20211234000195 CAMILA KEZIA SANTOS ALVES 4020 3160 78,61
3 20212234000088 FRANCISCO ELIARDO RODRIGUES DE 4020 2860 71,14
4 20212234000096 GRAZIELLE GOMES PEREIRA 4020 2960 73,63
5 20211234000101 LEILIANE BRAGA TORRES 4020 3200 79,60
6 20172234000506 VALDIANE LOPES MATOS 4020 3000 74,63
7 20212234000223 VITORIA RODRIGUES ALVES 4020 2880 71,64

 
 
Cronograma
 
Nº AÇÃO RESPONSÁVEL PERÍODO LOCAL DA

AÇÃO

I. Preenchimento do Cadastro (funcionalidade de
inscrição do Sistema PND); Estudante 14 a 25 de

julho de 2025
Sistema
PND

 Confirmação ou altera a área de avaliação; e
Indicação da UF e do município de prova.    

II. Solicitação de atendimento especializado Estudante 14 a 25 de
julho de 2025

Sistema
PND

III. Preenchimento do Questionário do
Estudante Estudante 14 a 25 de

julho de 2025
Sistema
PND

   
1º de agosto a
25 de outubro
de 2025

 

IV. Resultado da solicitação de atendimento
especializado Inep 1º de agosto de

2025
Sistema
PND

V. Recurso contra o resultado da solicitação de
atendimento especializado Estudante 4 a 8 de agosto

de 2025
Sistema
PND

VI. Resultado do recurso contra o resultado da
solicitação de atendimento especializado Inep 13 de agosto

2025
Sistema
PND

VII. Divulgação dos locais de prova Inep 7 de outubro
2025

Sistema
PND

VIII. Aplicação da prova Inep 26 de outubro
de 2025

Locais de
aplicação

IX.
Divulgação dos gabaritos preliminares das provas
objetivas e do padrão de resposta da questão
discursiva no Portal do Inep

Inep 28 de outubro
de 2025

Portal do
Inep

X.
Interposição de recursos contra as versões
preliminares dos gabaritos e o padrão de resposta
da questão discursiva

Estudante
28 a 29 de
outubro de
2025

Sistema
PND

XI. Registro de presença na Prova pela IES Coordenador
do curso

30 de outubro a
11 de
dezembro de
2025

Sistema
Enade
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XII.
Divulgação do resultado da análise dos recursos
contra as versões preliminares do gabarito e do
padrão de resposta da questão discursiva

Inep
25 de
novembro de
2025

Sistema
PND

XIII. Divulgação das versões finais do gabarito e do
padrão de resposta da questão discursiva Inep

25 de
novembro de
2025

Portal do
Inep

XIV.
Divulgação da correção preliminar da resposta da
questão discursiva e Inep

25 de
novembro de
2025

Sistema
PND

XV. Interposição de recursos contra a correção da
resposta da questão discursiva Estudante

25 a 26 de
novembro de
2025

Sistema
PND

XVI.
Divulgação do resultado individual na PND
(Avaliação Teórica do Enade das
Licenciaturas)

Inep
10 de
dezembro de
2025

Sistema
PND

XVII.
Divulgação da relação de estudantes em
situação regular na Avaliação Teórica do
Enade das Licenciaturas 2025

Inep
12 de
dezembro de
2025

Sistema
Enade

XVIII. Registro de Declaração de Responsabilidade da
IES em relação ao Exame

Coordenador
de curso

A partir de 13
de dezembro
de 2025

Sistema
Enade

XIX. Solicitação de dispensa de participação na
prova pelo concluinte Estudante

13 de
dezembro de
2025 a 18 de
janeiro de
2026

Sistema
Enade

XX. Solicitação de dispensa de participação na prova
pela IES

Coordenador
de curso

13 de
dezembro de
2025 a 18 de
janeiro de 2026

Sistema
Enade

XXI. Análise e deliberação, por parte da IES, das
solicitações de dispensa dos estudantes

Coordenador
de curso

13 de
dezembro de
2025 a 30 de
janeiro de 2026

Sistema
Enade

XXII. Análise e deliberação, pelo Inep, das solicitações
de dispensa da IES Inep

13 de
dezembro de
2025 a 30 de
janeiro de 2026

Sistema
Enade

XXIII. Recurso das solicitações de dispensa do
estudante indeferidas pela IES Estudante

31 de janeiro a
14 de fevereiro
de 2026

Sistema
Enade

XXIV. Recurso das solicitações de dispensa da IES
indeferidas pelo Inep

Coordenador
de curso

31 de janeiro a
14 de fevereiro
de 2026

Sistema
Enade

XXV. Resultado dos recursos das solicitações de
dispensa do estudante concluinte e da IES Inep

Até 02 de
março de
2026

Sistema
Enade

Ofício-Circular 1 (7532402)         SEI 23493.000176/2025-29 / pg. 4



XXVI.
Divulgação dos resultados: Boletim de
Desempenho do Estudante, Microdados,
Relatórios e Conceito Enade

Inep
A partir de 10
de junho de
2026

Sistema
Enade e
Portal do
Inep

XXVII. Regularização de estudantes por ato do Inep Inep 1º de agosto
de 2026

Sistema
Enade

 
 

No Cronograma acima, veiculado diretamente no edital mencionado,
destacamos as etapas mais importantes para vocês discentes. Para ficar
regularizado(a) no ENADE 2025, você deve: (1) preencher o Questionário do
Estudante e (2) participar da prova.

O IFCE Campus Umirim apenas poderá realizar a colação de grau da
turma 2025.1 somente a partir do dia 12 de dezembro de 2025, quando o INED
lançará oficialmente a lista com a situação de regularização dos estudantes
participantes. No entanto, a coordenação de curso poderá, a partir do dia 30 de
outubro, registrar sua presença com o código alfanumérico, único a cada prova e
que só pode ser pegue por você durante a aplicação da prova. Assim, sua situação
já ficará regularizada, restando apenas colar grau. Caso você não pegue esse
código, esperaremos até o dia 12 de dezembro de 2025 para regularizar a situação
e seguir com a colação de grau.

Estudantes que faltarem o dia da prova poderão pedir dispensa entre os
dias 13 de dezembro de 2025 e 18 de janeiro de 2026, apresentando documento de
acordo com os critérios de dispensa (serão ainda publicados em outro edital). O
resultado dos pedidos sairá até o dia 02 de março de 2026, o que faz com que a
colação de grau só ocorra após esta data. Caso o estudante falte a prova e não
apresente pedido de dispensa, o Inep lançará a regularização apenas em 1 de
agosto de 2026.

 
REFERÊNCIAS
 
Brasil. Ministério da Educação. EDITAL Nº 57, DE 29 DE MAIO DE 2025. 2025.
Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-57-de-29-de-maio-de-2025-
633123690. Acesso em: 05 jun. 2025.

 
Atenciosamente,
 

JOÃO ALFREDO BEZERRA

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Coordenador do Curso de Letras

cclet.umi@ifce.edu.br
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Alfredo Ramos Bezerra,
Coordenador(a) do Curso de Licenciatura em Letras - Campus Umirim, em
12/06/2025, às 15:44, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7532402 e o código CRC CA959435.
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